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Visão de Futuro

• Integração com o SPED;

• Convênios de troca de informação entre os
entes;

• Evolução para futuras versões;

• Iniciativas de colaboração entre municípios;

• Disponibilização de aplicativos de apoio e
integração com o sistema das prefeituras.



Protocolos de Cooperação ENAT nºs 02 e 03/2005

– II ENAT – desenvolvimento e implantação da Nota

Fiscal Eletrônica – NF-e no Sistema Público de

Escrituração Digital – SPED;

Integração com o SPED – Aspectos Legais

Protocolo de Cooperação ENAT nº 01/2006 – III

ENAT – institui a NFS-e com vistas ao

compartilhamento de informações entre os fiscos;



Protocolo de Cooperação ENAT nº 02/2007 - IV

ENAT - dispõe sobre a especificação do Modelo

Conceitual Nacional da NFS-e, e o desenvolvimento

da SEFIN Virtual e sua implantação no Ambiente

Nacional SPED;

Integração com o SPED – Aspectos Legais



Integração com o SPED – Fluxo Esquemático
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Integração com o SPED – Fluxo Esquemático
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Convênios de trocas de informações
Aspectos Legais

Inciso XXII do art. 37 CF 88, incluído pela Emenda
Constitucional nº 42/2003, segundo o qual as
administrações tributárias da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios atuarão de
forma integrada, inclusive com o compartilhamento
de cadastros e de informações fiscais, na forma da
lei ou convênio.

Exemplo - Nota Fiscal Eletrônica Conjugada:

NFS-e                            NF-e



Evolução para novas Versões
Resolução ABRASF nº 02 – DOU, em 25/04/2011

Controle da numeração da versão por meio da
metodologia NN.nn – (Principal & Complementar);

Propostas de alteração e aperfeiçoamento aos
padrões de referência serão recebidas a qualquer
tempo por e-mail enviado à ABRASF;

Objetivos: PADRONIZAÇÃO;
CONVERGÊNCIA.



Evolução para novas Versões
Prazos:

31/maio/x0 30/novembro/x0

Proposta recebidas até 31/maio;

Exceções: casos de urgência e relevância;

Eventual homologação em 30/novembro;



Iniciativas de colaboração entre Municípios

Institui o Fórum Metropolitano de
Administrações Tributárias englobando os
Municípios de Belo Horizonte, Brumadinho,
Contagem, Ibirité, Nova Lima, Ribeirão das Neves,
Sabará, Santa Luiza e Vespasiano;

Entre outros objetivos, há o compartilhamento
de Recursos em Informática: NFS-e e DES-IF;

Caso: REDE 10 – Região Metropolitana de BH.



Iniciativas de colaboração entre Municípios

Sistema em ambiente de Homologação.

Caso: REDE 10 – Região Metropolitana de BH.



Disponibilização de aplicativos de apoio e 
integração com o sistema das Prefeituras

Caso: Conversão de arquivo txt em XML - Curitiba.



Disponibilização de aplicativos de apoio e 
integração com o sistema das Prefeituras



Disponibilização de aplicativos de apoio e 
integração com o sistema das Prefeituras

Acesso ao Sistema NFS-e por meio de
smartphones;

Integração da lista de prestadores ao
Georeferenciamento;

...............;



Sites relacionados:

ABRASF - www.abrasf.org.br;

SPED: http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/o-

que-e.htm;

CURITIBA: http://isscuritiba.pr.gov.br/portalnfse/

Boa Tarde 
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